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 Joinville, 7 de agosto de 2024 

 No  sétimo  dia  do  mês  de  agosto  de  dois  mil  e  vinte  e  quatro,  no  auditório  da  Ordem  dos 
 Advogados  do  Brasil,  OAB  Subseção  Joinville,  à  Rua  Amazonas,  nº  46,  Bairro  Saguaçu,  em 
 Joinville,  Santa  Catarina,  o  Conselho  Municipal  de  Desenvolvimento  Sustentável,  “Conselho  da 
 Cidade”,  Mandato  2022-2025,  reuniu-se  pela  vigésima  sétima  vez,  em  caráter  ordinário,  em 
 atendimento  à  convocação  do  Presidente  do  Conselho  da  Cidade,  no  uso  de  suas  atribuições 
 legais,  para  tratar  da  seguinte  Ordem  do  Dia:  1)  Leitura  do  edital  de  convocação;  2)  Aprovação  da 
 ata  da  reunião  anterior,  nº  26,  realizada  em  03/07/2024;  3)  Afastamento  temporário  de 
 conselheiros  durante  o  período  eleitoral;  4)  Desligamento  de  representante  das  Organizações  Não 
 Governamentais  junto  ao  Conselho  da  Cidade;  5)  Atualizações  da  Comissão  de  Ética:  5.1 
 Presidente  eleito;  5.2  Arquivamento  de  denúncia  contra  o  Presidente  do  Conselho  da  Cidade;  5.3 
 Substituição  dos  representantes  de  Movimentos  Populares  e  de  Organizações  Não 
 Governamentais;  6)  Parecer  das  Câmaras  Comunitárias  Setoriais  de  Promoção  Econômica  e 
 Social  e  de  Mobilidade  Urbana  referente  ao  Projeto  de  Lei  Ordinária  nº  109/2024,  sobre 
 estacionamento  rotativo;  7)  Apresentação  da  Prefeitura  de  Joinville  sobre  o  Pedido  de  Informação 
 referente  ao  sistema  de  drenagem  de  águas  pluviais  do  município;  8)  Alteração  do  Regimento 
 Interno;  9)  Assuntos  gerais.  O  Edital  de  Convocação  consta  no  Anexo  I  desta  ata.  A  reunião  teve 
 início  às  dezenove  horas.  O  quorum  foi  monitorado  durante  todo  o  período  da  reunião,  e  o  registro 
 de  presenças,  justificativas  de  ausência,  cartões  de  votação,  chegadas  tardias  e  saídas 
 antecipadas  estão  no  Anexo  II  desta  ata.  1)  Ao  dar  início  à  reunião,  o  Presidente  do  Conselho  da 
 Cidade,  Guilherme  Freitas  Cauduro  de  Oliveira,  deu  as  boas  vindas  aos  conselheiros  e  convidou 
 os  membros  do  Comitê  Executivo  presentes  na  reunião  para  tomarem  lugar  à  mesa,  bem  como  a 
 Conselheira  Cléia  Aparecida  Clemente  Giosole,  também  presidente  do  Conselho  Municipal  de 
 Saúde.  Em  seguida,  o  Presidente  solicitou  a  leitura  do  Edital  de  Convocação,  o  que  foi  feito  pela 
 Assessora  Técnica  Juliete  dos  Santos.  2)  Ato  contínuo,  o  Presidente  passou  à  aprovação  da  ata 
 da  reunião  anterior,  para  a  qual  foi  sugerida,  pela  Secretaria  Executiva  do  Conselho  da  Cidade,  a 
 inclusão  da  ata  da  reunião  das  Câmaras,  ocorrida  em  27  de  junho  de  2024,  como  Anexo  III.  Na 
 primeira  votação  ,  essa  alteração  foi  submetida  ao  plenário  e  aprovada  por  unanimidade,  sem 
 votos  contrários  ou  abstenções.  Em  seguida,  a  íntegra  da  ata,  com  a  inclusão  já  aprovada,  foi 
 submetida  ao  Plenário.  Nessa  segunda  votação  ,  a  ata  foi  aprovada  por  unanimidade,  sem  votos 
 contrários  e  com  uma  abstenção.  Nesse  momento  o  quórum  era  de  trinta  e  quatro  conselheiros. 
 Registramos  que  o  Presidente  Guilherme  Freitas  Cauduro  de  Oliveira  não  se  manifestou  nesta 
 votação,  bem  como  em  nenhuma  das  demais  votações  desta  reunião,  tendo  em  vista  que  ao 
 Presidente  cabe  apenas  o  voto  de  qualidade,  em  caso  de  empate.  3)  Dando  continuidade  aos 
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 trabalhos,  o  Presidente  passou  ao  terceiro  item  da  ordem  do  dia  e  comunicou  o  afastamento 
 temporário  dos  Conselheiros  Eraldo  José  Hostin  Júnior,  Alexandre  Brandão  Nascimento  e  Mirna 
 Rúbia  da  Silva  Commandulli  durante  o  período  eleitoral.  4)  Posteriormente,  o  Presidente 
 Guilherme  também  comunicou  o  desligamento  da  Conselheira  Alessandra  de  Andrade  Serrazes, 
 representante  das  Organizações  Não  Governamentais  junto  ao  Conselho  da  Cidade,  por  motivo 
 de  mudança  de  cidade.  Assim  sendo,  a  Conselheira  Dolores  Carolina  Tomaselli  passou  a  ser 
 titular,  conforme  Decreto  nº  61.087/2024.  5)  Em  seguida,  o  Presidente  Guilherme  solicitou  que 
 Paulo  Henrique  Klein,  conselheiro  e  integrante  do  Comitê  de  Ética,  relatasse  as  decisões  do 
 Comitê  de  Ética  sobre  a  denúncia  contra  o  Presidente  do  Conselho  da  Cidade.  5.1)  Paulo 
 comunicou  que  o  Conselheiro  Miguel  João  Moreira  foi  eleito  presidente  do  Comitê  de  Ética, 
 porém,  não  estava  presente  nesse  momento  da  reunião  plenária.  5.2)  Paulo  também  informou  que 
 a  então  Conselheira  Alessandra  de  Andrade  Serrazes  foi  escolhida  para  ser  relatora  da  denúncia 
 e,  com  base  no  seu  parecer  preliminar,  a  denúncia  foi  arquivada  pelo  Comitê  de  Ética,  mantendo 
 sigilo  sobre  as  discussões  que  ali  ocorreram.  5.3)  Em  seguida,  considerando  os  afastamentos  e  o 
 desligamento  informados  nos  itens  3  e  4,  o  Presidente  Guilherme  comunicou  a  substituição  de 
 membros  do  Comitê  de  Ética,  indicados  pelos  segmentos  cujos  representantes  pediram 
 afastamento:  na  representação  dos  Movimentos  Populares,  Eraldo  José  Hostin  Júnior  dá  lugar  à 
 Cléia  Aparecida  Clemente  Giosole,  e  nas  Organizações  Não  Governamentais,  Alessandra  de 
 Andrade  Serrazes  será  substituída  por  Valdecir  Valcanaia.  Não  havendo  contestação,  os  nomes 
 foram  homologados  pelo  Plenário.  6)  Posteriormente,  o  Presidente  passou  ao  parecer  das 
 Câmaras  Comunitárias  Setoriais  de  Promoção  Econômica  e  Social  e  de  Mobilidade  Urbana 
 referente  ao  Projeto  de  Lei  Ordinária  nº  109/2024,  sobre  estacionamento  rotativo,  conforme  Anexo 
 III  desta  ata.  O  representante  da  Secretaria  de  Administração  e  Planejamento,  SAP,  Eduardo 
 Felipe  Heinemann  Gassenferth,  apresentou  o  tema  com  base  nos  slides  constantes  no  Anexo  IV 
 desta  ata.  Terminada  a  apresentação,  o  Presidente  abriu  a  palavra  para  as  manifestações  dos 
 conselheiros,  registradas  a  seguir:  6.1)  O  conselheiro  Jordi  Castan  Bañeras  disse  que  o  projeto 
 deveria  ter  sido  enviado  ao  Conselho  da  Cidade  pelo  poder  executivo,  antes  de  ser  protocolado  na 
 Câmara  de  Vereadores.  Quanto  à  proposta,  ele  perguntou  qual  seria  o  valor  da  hora  fracionada, 
 qual  é  o  capital  social  exigido  para  as  empresas  e  quantas  operam  esse  tipo  de  sistema  no  Brasil 
 com  o  valor  estabelecido.  Eduardo  respondeu  que  não  está  prevista  a  fração  de  hora  e  que  não 
 se  recordava  do  valor  do  capital  social,  mas  que  essa  informação  consta  nos  documentos 
 disponibilizados  na  consulta  pública.  6.2)  O  Conselheiro  Tonio  Tromm  questionou  se  haverá 
 cobertura  de  seguro  veicular,  em  caso  de  furto,  e  se  a  concessão  será  renovada 
 automaticamente,  após  os  vinte  anos.  Eduardo  disse  que  consultou  alguns  corretores  no  ínicio  do 
 projeto,  mas  recebeu  a  informação  de  que  nenhuma  seguradora  prestaria  esse  tipo  de  cobertura. 
 Também  há  posicionamentos  de  tribunais  de  justiça  que  isentam  as  concessionárias  e  municípios 
 da  responsabilidade  sobre  danos  e  furtos  dos  veículos.  Ele  respondeu  que  não  haverá  renovação 
 automática,  somente  se  houver  a  necessidade  de  reequilíbrio  econômico-financeiro  do  contrato. 
 6.3)  O  Conselheiro  Laércio  Batista  considera  justo  o  fracionamento  da  cobrança  após  uma  hora  e 
 quinze  minutos  de  uso  da  vaga,  assim  como  funciona  em  algumas  cidades  do  mesmo  porte  de 
 Joinville.  Ele  perguntou  como  o  município  utilizará  o  repasse  de  quinze  por  cento  da  receita 
 operacional,  sugerindo  o  investimento  em  mobilidade  ativa.  Eduardo  respondeu  que,  inicialmente, 
 o  contrato  prevê  que  esse  valor  sirva  para  compensar  a  atualização  do  valor  da  tarifa  pelo  IPCA, 
 caso  não  seja  repassada  anualmente  ao  usuário.  Porém,  também  está  sendo  estudado  um 
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 repasse  para  subsidiar  o  transporte  coletivo.  6.4)  O  Presidente  Guilherme,  na  qualidade  de 
 representante  da  Câmara  de  Dirigentes  Lojistas,  pediu  para  registrar  em  ata  que  a  entidade  apoia 
 o  desenvolvimento  do  estacionamento  rotativo.  Ele  relatou  que  também  esteve  presente  na 
 audiência  pública  sobre  o  projeto,  promovida  pela  Câmara  de  Vereadores,  e  disse  que,  no  debate, 
 foi  muito  enfatizada  a  questão  do  tempo  de  tolerância  de  utilização  da  vaga.  Guilherme  pediu  que 
 Eduardo  explicasse  novamente  e  sugeriu  que  conste  na  lei  a  tolerância  de  quinze  minutos, 
 fomentando  a  rotatividade  de  veículos  e  reaquecendo  o  comércio.  Eduardo  disse  que,  atualmente, 
 o  projeto  prevê  uma  tolerância  de  cinco  minutos,  desde  que  seja  uma  segunda  passagem.  Porém, 
 durante  a  audiência,  foi  comentado  que  há  uma  resolução  do  CONTRAN  em  elaboração, 
 determinando  que  a  autuação  ocorra  após  quinze  minutos  de  permanência.  Caso  isso  venha  a 
 acontecer,  o  município  acatará  a  nova  regulamentação.  6.5)  O  Presidente  Guilherme  ainda 
 perguntou  se  há  uma  previsão  de  integração  das  câmeras  do  estacionamento  rotativo  com  o 
 policiamento,  visto  que  a  leitura  das  placas  pode  auxiliar  na  identificação  de  veículos  roubados. 
 Eduardo  falou  que  é  do  interesse  do  DETRANS  que  essa  integração  seja  feita,  tornando  uma 
 ferramenta  de  segurança  pública.  Nesse  momento,  o  projeto  não  prevê  essa  obrigatoriedade,  mas 
 sua  inclusão  já  está  em  estudo.  6.6)  O  Conselheiro  Jordi  questionou  o  motivo  de  haver  um 
 investimento  previsto  para  ser  feito  pela  empresa  no  último  ano  de  contrato.  Ele  também  propôs 
 que  seja  considerado  o  parcelamento  da  tarifa  por  trinta  minutos,  visto  que,  conforme  dados 
 apresentados  no  diagnóstico,  trinta  por  cento  dos  usuários  utilizam  as  vagas  durante  esse 
 período.  Eduardo  falou  que  o  investimento  do  último  ano  é  uma  prática  comum,  que  tem  o  objetivo 
 de  entregar  o  ativo  em  boas  condições  de  uso.  6.7)  O  Conselheiro  Marcelo  Ferrari  perguntou  se 
 as  vagas  de  carga  e  descarga  serão  tarifadas,  visto  que  ocupam  um  considerável  trecho  da  via 
 pública.  Eduardo  respondeu  que  carga  e  descarga  estão  isentos,  assim  como  as  motos.  Marcelo 
 também  questionou  se  há  viabilidade  econômica  para  o  fracionamento  de  trinta  minutos.  Eduardo 
 disse  que  a  modelagem  foi  feita  pelas  empresas  e  que  o  fracionamento  pode  ter  um  impacto  no 
 tempo  de  concessão,  porém,  isso  precisa  ser  planilhado  para  que  se  tenha  uma  resposta.  6.8)  O 
 Conselheiro  Laercio  salientou  que  a  função  do  estacionamento  rotativo  é  democratizar  o  espaço 
 público,  desestimular  o  uso  do  automóvel  na  cidade  e  fomentar  o  uso  do  transporte  coletivo  e 
 ativo.  Por  isso,  quem  usa  automóvel  deveria  custear  quem  opta  pelos  meios  alternativos,  com 
 uma  parcela  até  maior  do  que  a  prevista,  visto  que  o  transporte  individual  traz  um  alto  custo  de 
 infraestrutura  para  a  cidade.  6.9)  O  Presidente  Guilherme  lembrou  que  o  Hospital  São  José  de 
 Joinville  faz  de  vinte  a  trinta  cirurgias  de  emergência  em  vítimas  de  acidentes  com  motos  por  dia. 
 Hoje,  já  é  mais  barato  utilizar  uma  moto  para  se  deslocar  do  que  o  transporte  coletivo.  Portanto,  é 
 um  contrassenso  isentar  a  moto  da  tarifa,  considerando  os  altos  custos  que  geram  aos  hospitais 
 com  atendimento,  ao  Estado  com  as  pessoas  que  ficam  dependentes,  bem  como  às  famílias  que 
 perdem  seus  entes  por  conta  de  um  transporte  inseguro.  6.10)  O  Conselheiro  Cristo  sugeriu 
 ampliar  o  sistema  de  estacionamento  rotativo  para  outras  regiões  da  cidade.  Eduardo  explicou 
 que  não  houve  viabilidade  econômica  para  isso.  Porém,  poderá  ser  revisto  futuramente,  uma  vez 
 que  a  cidade  é  orgânica.  6.11)  O  Conselheiro  Tônio  disse  que  a  discussão  deve  ser  ampliada, 
 pois  implantar  o  estacionamento  rotativo  é  um  primeiro  passo  nesse  momento,  mas  precisamos 
 pensar  mais  adiante  com  um  projeto  maior  em  que  o  transporte  público  funcione.  6.12)  O 
 Presidente  Guilherme  perguntou  se  haverá  limite  de  tempo  para  as  vagas  de  carga  e  descarga  e 
 para  caçamba  de  obras.  Eduardo  falou  que  as  vagas  de  carga  e  descarga  possuem  limite  de 
 utilização  por  uma  hora  e  que  a  situação  das  caçambas  é  uma  questão  a  parte  que  depende  de 
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 autorização  do  DETRANS.  6.13)  O  Conselheiro  Bari  questionou  se,  em  caso  de  uso  irregular  das 
 vagas,  haverá  um  aviso  de  irregularidade,  antes  de  virar  infração.  Eduardo  disse  que  será 
 aplicada  a  multa  diretamente.  O  gerente  da  Unidade  de  Operações  do  DETRANS,  Samuel  Luiz 
 Bernardes  Gomes,  complementou  falando  que  há  um  entendimento  dos  tribunais  de  que  é 
 obrigação  do  poder  público  aplicar  a  multa,  assim  que  a  infração  é  cometida.  6.14)  O  Conselheiro 
 Marcelo  Ferrari  perguntou  como  o  usuário  pode  regularizar  a  situação  caso  o  tempo  de  utilização 
 da  vaga  extrapole  os  créditos  comprados.  Eduardo  falou  que,  desde  que  ainda  esteja  dentro  do 
 tempo  adquirido,  o  usuário  conseguirá  comprar  mais  crédito  por  meio  dos  canais  de  venda,  como 
 o  aplicativo.  6.15)  O  Conselheiro  Edson  Nascimento  Borges  questionou  se  o  funcionamento  das 
 vagas  reservadas  a  idosos  será  igual  às  demais.  Eduardo  respondeu  que  as  vagas  especiais 
 serão  garantidas,  exigindo  a  identificação  do  usuário,  conforme  a  lei,  e  o  valor  da  tarifa  será  o 
 mesmo.  Não  havendo  mais  manifestações,  o  Presidente  Guilherme  colocou  o  tema  em 
 deliberação.  O  quorum  era  de  trinta  e  quatro  conselheiros  com  direito  a  voto  nesse  momento.  Na 
 quarta  votação,  o  plenário  aprovou,  por  maioria,  a  recomendação  de  estabelecer  em  lei  a 
 tolerância  de  utilização  das  vagas  de  estacionamento  por  quinze  minutos,  sem  cobrança  de  tarifa, 
 com  um  voto  contrário  e  sem  abstenções.  Na  quinta  votação  ,  o  plenário  aprovou,  por 
 unanimidade,  a  sugestão  de  incluir  no  edital  a  integração  das  câmeras  de  monitoramento  com  o 
 serviço  de  policiamento.  Na  sexta  votação  ,  o  plenário  aprovou,  por  maioria,  a  proposta  de 
 parcelar  o  tempo  de  utilização  das  vagas  em  trinta  minutos,  com  oito  votos  contrários  e  sem 
 abstenções.  Na  sétima  votação  ,  o  plenário  aprovou,  por  unanimidade,  a  recomendação  de 
 instituir  a  cobrança  de  tarifa  para  motos.  Por  último,  na  oitava  votação  ,  o  plenário  aprovou,  por 
 unanimidade,  a  sugestão  de  destinar  o  repasse  de  quinze  por  cento  dos  recursos  da  concessão 
 para  o  transporte  público  ou  ativo,  sem  votos  contrários  nem  abstenções.  7)  Ato  contínuo,  o 
 Presidente  passou  ao  sétimo  item  da  ordem  do  dia,  a  apresentação  da  Prefeitura  de  Joinville 
 sobre  o  Pedido  de  Informação  referente  ao  sistema  de  drenagem  de  águas  pluviais  do  município. 
 O  gerente  da  Unidade  de  Proteção  Civil  da  SEPROT,  Maiko  Alexander  Bindemann  Richter,  a 
 engenheira  sanitarista  da  SAP,  Marcele  Figueiredo,  e  o  Diretor  Executivo  da  SEINFRA,  Fabiano 
 Lopes  de  Souza,  apresentaram  o  tema  com  base  nos  slides  constantes  no  Anexo  V  desta  ata. 
 Terminada  a  apresentação,  o  Presidente  abriu  a  palavra  para  as  manifestações  dos  conselheiros, 
 registradas  a  seguir:  7.1)  O  Conselheiro  Bustamante  agradeceu  a  resposta  da  Prefeitura  Municipal 
 de  Joinville  sobre  seu  questionamento  e  fez  alguns  questionamentos:  Qual  volume  de  chuvas  a 
 cidade  tem  capacidade  de  absorver?  Em  que  áreas  a  água  acumula?  Quanto  as  áreas 
 vulneráveis  aguentam?  A  ideia  de  trazer  essa  discussão  é  para  que  a  sociedade,  coletivamente, 
 esteja  consciente  e  preparada  para  uma  adversidade  como  a  que  aconteceu  no  estado  vizinho. 
 7.2)  O  Conselheiro  Cristo  parabenizou  a  Prefeitura  pelo  trabalho  realizado.  Ele  disse  que 
 acompanha  há  algum  tempo  a  questão  da  drenagem  em  Joinville,  mais  especificamente  no  bairro 
 Jardim  Sofia.  Uma  das  preocupações  é  o  desvio  do  Rio  Cubatão,  pelo  fato  de  não  ser  permitido 
 fazer  a  dragagem,  já  há  dificuldade  até  para  os  barcos  navegarem.  Considerando  o  avançado  da 
 hora,  o  Presidente  Guilherme  comunicou  que  o  tema  continuará  a  ser  debatido  e  convidou  os 
 técnicos  a  comparecerem  na  próxima  plenária  para  sanar  as  dúvidas.  O  oitavo  item  da  ordem  do 
 dia,  sobre  a  alteração  do  Regimento  Interno,  também  foi  adiado.  Nada  mais  a  tratar,  às  vinte  e 
 uma  horas  e  vinte  e  oito  minutos  o  Presidente  deu  por  encerrados  os  trabalhos.  Registramos  que, 
 às  vinte  horas  e  quarenta  e  três  minutos,  o  Presidente  submeteu  ao  Plenário  a  prorrogação  da 
 reunião  até  as  vinte  e  uma  horas  e  trinta  minutos,  o  que  foi  aprovado  por  maioria,  na  terceira 
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 votação  desta  reunião,  com  um  voto  contrário  e  sem  abstenções,  pelos  trinta  e  sete  conselheiros 
 presentes  naquele  momento.  Esta  reunião  contou  com  o  apoio  da  equipe  da  Sepur,  relacionada 
 no  Anexo  II  desta  ata.  Eu,  Sabrina  Aparecida  Lopes  Roman,  lavrei  a  presente  ata  que,  após 
 aprovada  em  plenária,  será  publicada  no  Diário  Oficial  Eletrônico  do  Município  de  Joinville,  DOEM 
 e disponibilizada no site da Prefeitura. Joinville, sete de agosto de dois mil e vinte e quatro. 

 Guilherme Freitas Cauduro de Oliveira 
 Presidente do Conselho da Cidade 

 Sabrina Aparecida Lopes Roman 
 Assessora técnica 
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 ANEXO I 
 EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
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 ANEXO II 
 REGISTRO DE PRESENÇA 
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 ANEXO III 
 ATA DAS CÂMARAS 

 _____________________________________________________________________________________ 
 Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável, “Conselho da Cidade” 
 Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano - SEPUR  12  de  82 



 CONSELHO MUNICIPAL DE 
 DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

 “CONSELHO DA CIDADE” 
 MANDATO 2022-2025 

 _____________________________________________________________________________________ 
 Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável, “Conselho da Cidade” 
 Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano - SEPUR  13  de  82 



 CONSELHO MUNICIPAL DE 
 DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

 “CONSELHO DA CIDADE” 
 MANDATO 2022-2025 

 _____________________________________________________________________________________ 
 Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável, “Conselho da Cidade” 
 Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano - SEPUR  14  de  82 



 CONSELHO MUNICIPAL DE 
 DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

 “CONSELHO DA CIDADE” 
 MANDATO 2022-2025 

 _____________________________________________________________________________________ 
 Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável, “Conselho da Cidade” 
 Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano - SEPUR  15  de  82 



 CONSELHO MUNICIPAL DE 
 DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

 “CONSELHO DA CIDADE” 
 MANDATO 2022-2025 

 _____________________________________________________________________________________ 
 Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável, “Conselho da Cidade” 
 Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano - SEPUR  16  de  82 



 CONSELHO MUNICIPAL DE 
 DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

 “CONSELHO DA CIDADE” 
 MANDATO 2022-2025 

 _____________________________________________________________________________________ 
 Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável, “Conselho da Cidade” 
 Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano - SEPUR  17  de  82 



 CONSELHO MUNICIPAL DE 
 DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

 “CONSELHO DA CIDADE” 
 MANDATO 2022-2025 

 _____________________________________________________________________________________ 
 Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável, “Conselho da Cidade” 
 Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano - SEPUR  18  de  82 



 CONSELHO MUNICIPAL DE 
 DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

 “CONSELHO DA CIDADE” 
 MANDATO 2022-2025 

 _____________________________________________________________________________________ 
 Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável, “Conselho da Cidade” 
 Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano - SEPUR  19  de  82 



 CONSELHO MUNICIPAL DE 
 DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

 “CONSELHO DA CIDADE” 
 MANDATO 2022-2025 

 _____________________________________________________________________________________ 
 Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável, “Conselho da Cidade” 
 Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano - SEPUR  20  de  82 



 CONSELHO MUNICIPAL DE 
 DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

 “CONSELHO DA CIDADE” 
 MANDATO 2022-2025 

 _____________________________________________________________________________________ 
 Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável, “Conselho da Cidade” 
 Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano - SEPUR  21  de  82 



 CONSELHO MUNICIPAL DE 
 DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

 “CONSELHO DA CIDADE” 
 MANDATO 2022-2025 

 _____________________________________________________________________________________ 
 Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável, “Conselho da Cidade” 
 Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano - SEPUR  22  de  82 



 CONSELHO MUNICIPAL DE 
 DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

 “CONSELHO DA CIDADE” 
 MANDATO 2022-2025 

 _____________________________________________________________________________________ 
 Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável, “Conselho da Cidade” 
 Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano - SEPUR  23  de  82 



 CONSELHO MUNICIPAL DE 
 DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

 “CONSELHO DA CIDADE” 
 MANDATO 2022-2025 

 _____________________________________________________________________________________ 
 Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável, “Conselho da Cidade” 
 Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano - SEPUR  24  de  82 



 CONSELHO MUNICIPAL DE 
 DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

 “CONSELHO DA CIDADE” 
 MANDATO 2022-2025 

 _____________________________________________________________________________________ 
 Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável, “Conselho da Cidade” 
 Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano - SEPUR  25  de  82 



 CONSELHO MUNICIPAL DE 
 DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

 “CONSELHO DA CIDADE” 
 MANDATO 2022-2025 

 _____________________________________________________________________________________ 
 Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável, “Conselho da Cidade” 
 Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano - SEPUR  26  de  82 



 CONSELHO MUNICIPAL DE 
 DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

 “CONSELHO DA CIDADE” 
 MANDATO 2022-2025 

 _____________________________________________________________________________________ 
 Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável, “Conselho da Cidade” 
 Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano - SEPUR  27  de  82 



 CONSELHO MUNICIPAL DE 
 DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

 “CONSELHO DA CIDADE” 
 MANDATO 2022-2025 

 _____________________________________________________________________________________ 
 Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável, “Conselho da Cidade” 
 Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano - SEPUR  28  de  82 



 CONSELHO MUNICIPAL DE 
 DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

 “CONSELHO DA CIDADE” 
 MANDATO 2022-2025 

 _____________________________________________________________________________________ 
 Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável, “Conselho da Cidade” 
 Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano - SEPUR  29  de  82 



 CONSELHO MUNICIPAL DE 
 DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

 “CONSELHO DA CIDADE” 
 MANDATO 2022-2025 

 _____________________________________________________________________________________ 
 Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável, “Conselho da Cidade” 
 Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano - SEPUR  30  de  82 



 CONSELHO MUNICIPAL DE 
 DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

 “CONSELHO DA CIDADE” 
 MANDATO 2022-2025 

 _____________________________________________________________________________________ 
 Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável, “Conselho da Cidade” 
 Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano - SEPUR  31  de  82 



 CONSELHO MUNICIPAL DE 
 DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

 “CONSELHO DA CIDADE” 
 MANDATO 2022-2025 

 _____________________________________________________________________________________ 
 Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável, “Conselho da Cidade” 
 Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano - SEPUR  32  de  82 



 CONSELHO MUNICIPAL DE 
 DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

 “CONSELHO DA CIDADE” 
 MANDATO 2022-2025 

 _____________________________________________________________________________________ 
 Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável, “Conselho da Cidade” 
 Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano - SEPUR  33  de  82 



 CONSELHO MUNICIPAL DE 
 DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

 “CONSELHO DA CIDADE” 
 MANDATO 2022-2025 

 _____________________________________________________________________________________ 
 Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável, “Conselho da Cidade” 
 Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano - SEPUR  34  de  82 



 CONSELHO MUNICIPAL DE 
 DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

 “CONSELHO DA CIDADE” 
 MANDATO 2022-2025 

 _____________________________________________________________________________________ 
 Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável, “Conselho da Cidade” 
 Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano - SEPUR  35  de  82 



 CONSELHO MUNICIPAL DE 
 DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

 “CONSELHO DA CIDADE” 
 MANDATO 2022-2025 

 _____________________________________________________________________________________ 
 Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável, “Conselho da Cidade” 
 Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano - SEPUR  36  de  82 



 CONSELHO MUNICIPAL DE 
 DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

 “CONSELHO DA CIDADE” 
 MANDATO 2022-2025 

 _____________________________________________________________________________________ 
 Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável, “Conselho da Cidade” 
 Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano - SEPUR  37  de  82 



 CONSELHO MUNICIPAL DE 
 DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

 “CONSELHO DA CIDADE” 
 MANDATO 2022-2025 

 _____________________________________________________________________________________ 
 Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável, “Conselho da Cidade” 
 Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano - SEPUR  38  de  82 



 CONSELHO MUNICIPAL DE 
 DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

 “CONSELHO DA CIDADE” 
 MANDATO 2022-2025 

 _____________________________________________________________________________________ 
 Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável, “Conselho da Cidade” 
 Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano - SEPUR  39  de  82 



 CONSELHO MUNICIPAL DE 
 DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

 “CONSELHO DA CIDADE” 
 MANDATO 2022-2025 

 ANEXO IV 
 APRESENTAÇÃO SOBRE O PLO 109/2024 
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 ANEXO V 
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 SECRETARIA DE PROTEÇÃO CIVIL E SEGURANÇA PÚBLICA 
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 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
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